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EMENTA: DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO OU REMISSÃO DO PAGAMENTO DO IPTU-
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I . RELAT Rto

O Poder Legislativo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Vereador l\rarcelo

Berger Costa, encaminha para deliberação plenária, o Projeto de Lei no 03212021 ,

intitutado: DlsPÔE soBRE A ISENÇÃO OU REMISSÃO DO PAGAMENTO DO IPTU-

tMposro PRED|AL TERR|ToR|AL URBANo PARA coNTRIBUINTES EM slruAÇÃo

DE vuLNERABTLIDADE soctAL, E DA ourRAS pRovtoÊructRs.

A matéria foi protocolada em 29 de novembro de2021, sob o Processo 34012021 e lida no

Pequeno Expediente da Sessão Ordinária do dia 30 de novembro de 2021 Após o

parecer favorável elaborado pelo Setor Jurídico e contábil/financeiro. a presente

proposição foi encaminhada para estas ComissÕes Permanentes para ser examinado e

receber parecer, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissáo de

Constituição, Justiça e Redação e Finanças e Orçamento passam a analisarem e emitirem

pareceres sobre o presente Projeto.

PARECER CONJUNTO EMTTIDO PELA COMTSSÃO DE CONSTITU!CAO.

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no'150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (2713735-1234 //e-mail: cmac@cmac.gs.gov.br

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 31003600340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



CAtlllARA II,IUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO . ES

Parlanrento: JOMAR CLAUDIO CORREA

II - PARECER DO RELATOR

lnicialmente, cumpre destacar que pela descrição do projeto, constatamos que o mesmo

trata de matéria de competência legislativa Municipal, podendo ser encaminhada tanto

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal quanto pelos membros do Poder Legislativo,

em conformidade com a legislação pertinente.

Portanto o presente Projeto encontra-se devidamente amparado o aspecto legal e no

aspecto constitucional, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício, estando de

acordo com o aspecto econômico e financeiro, nos ditames da legislação vigente.

PIM

Relator

III - VOTOS DOS DEMAIS MEMBROS

Na qualidade de membros da Comissão de Constituiçáo, Justiça e Redação e de

Finanças e Orçamento acompanhamos na íntegra o voto do llustre Relator

zafu
HILÁRIO LINHAUS

Membro
MANOEL MESSI
Membro

STA ABír-ro

LDO LOPES TOM E HERNANDEZ COELHO VITORASSE
MembroMembro

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (271 3735-1234 // e-mail: cmac@cmac.gs.gov.br

Por estas razões, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres pares desta

Comissão, a CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. JURIDICIDADE e BOA

ÉCl n UCSUalVe, ao Prcjeto de Lei no 03212021 de autoria do Vereador Marcelo Berger Ccta.
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IV - VOTO DOS PRESIDENTES

O Presidente da Comissão de Constituiçâo, Justiça e Redação e de Finanças e

Orçamento após análise do Projeto, e concordando em todos os termos com o llustre

Relator, vêm também emitirem seus votos acom

CARLOS DESOIJZA
residente

panhando o voto Relator.

, _lt,4.
'//o-*l^ Ay.te-ot-,1; l'
PAULO APARECIDO THEREZA

Presidente

PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 e 58 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Afonso ctáudio/ES, as coMlssÕEs DE coNsTlTulÇÃo, JUSTIÇA E REDAçÃO E

FINANçAS E ORÇAMENTO concluíram seus pareceres, pe la CONSTITUCIONALIDADE

LEGALIDAOE JURIDICIOADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA , ao Projeto de Lei no

03212021 de autoria do Vereador Marcelo Berger Costa.

Sala de Reuniôes "Dr. Jose Almério Petronetto"

Afonso Cláudio/ES, 20 de dezembro de 2021.

CARLOS ROBER
P

HILAR LINHAUS
Membro

HERNANDEZ COELHO VITORASSE
Membro

V).J^ py'",,t,--,/- Í-'? -
PAULO APARECIDO THEREZA

Presidente

N*-

t .:t, 0rLr' Vc*z-
VANILT'Ó KÀÚIPIM

O DE SOUZA
nte

O LOPES TOME
Membro Relator

NOEL MESSIAS TOS
Membro

TA ABíLIO
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